
 

CONSELHO MUNICIPAL 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL - CMDT 

Resposta e parecer da análise, estudo e levantamento sobre a 

indicação 24/2020 – protocolado em 09/03/2020 

__________________________________________________________________________________________________________  

 

Objetivo: analisar, estudar e levantar   alteração do Anexo 12 da Lei Complementar n° 

1841 de 2016, visando alterar o limite de revenda de GLP da CS 1 -Nivel 1 para até 200 

unidades 

 

Em resposta a solicitação acima colocada pelo Vereador Fabio Luiz dos Santos Silva, o 

Conselho Municipal Desenvolvimento Territorial – CMDT, apresentado ao CMDT no dia 

28/09/2020, os trabalhos de análise, estudo e levantamento das proposições, anexos e 

Leis Municipais, 1841/2016, Plano Diretor, apresentamos o processo e resultado da 

conclusão abaixo, segue: 



1 - ANEXO 12:  

 

 

 



2 – LEVANTAMENTO DA ÁREA / ZONEAMENTO:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leis e Anexo 12 não cita sobre ou fala sobre capacidade unidades de botijões.  

Temos que considerar a Lei do Zoneamento e resolução do artigo acima descrito, 

respeitando as características das diretrizes do Art 233 referente ao estudo de impacto 

ambiental e outros conforme a área, região e meio ambiente. 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 Silvio Manoel do Nascimento  

 

 

 

3 – CONCLUSÃO E PARECER:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             Na certeza dos trabalhos e esforços do Conselho para resolvermos e sanarmos da 

melhor forma possível sem prejuízos para ambos os lados e a boa prestação dos nossos 

serviços, aguardamos a compreensão de ter ajudado da melhor forma. 

 

São Bento do Sapucaí SP, 30 de setembro 2020 

 

Atenciosamente; 

Silvio Manoel do Nascimento – Arquiteto Urbanista 

Conselho Municipal Desenvolvimento Territorial - CMDT 

Não está claro a questão e intenção da alteração no Anexo 12 a inclusão pois em nenhum 

momento há uma restrição neste sentido. 

Orientamos a procurar o seu Contador e Advogado pois a questão solicitada se trata mais 

da documentação, classificação, categoria com Concessionária COMGÁS e Bombeiros 

(AVCB) 

Temos que tomar cuidado na sua implantação e ocupação pois está no Zoneamento da 

AEPAR (Área Especial de Preservação Ambiental e Restrição a Ocupação) e AUP (Área de 

Urbanização Prioritária). 

Ou seja, às margens do rio Sapucaí Mirim de grande impacto ambiental. 

  


